
Profoitura ttunicipn1 de Agudos, 19 da do mbro do

1989. -1,
I

I

150.000,00

DI~F.lI8RO DE 1989

AUTOIlIZA A ADEIlTURA DE UM

CR~DITO ESPECIAL NO VALOR DE

Nc z l.100 . 000 , OO (CENTO E CI N-
CoF.NTA ItIL CIlUZADOS NOVOS) E

DÁ OUTUAS PROVIDENCIAS.

LEI NO 2.147 DE 19 DE

c. G. C. 46 .137.444/0001-74 ~

TIRAD( NTES , ú50 - CA IXA POSTA L, 07 . - f!/t.. ~f) ?
ESTADO DE SÃO PAULO ~ _

-I-- -.l--==I'=-....
PRAÇA

. ~ ,de lJol:'lolio. • • •• • ••• • •• • ••• • • • • • • • • • • • • •Ncz..,.

7.' DIVISÃO ~ ODRAS,VIAÇÃo .!: EQUIP. URBANOS

7.06 ~nça~. parquos 2. Jardins

lIa:>ltação o urbanismo

Sorviços do utilidnde Pública

parques o Ja.rdlns

Obras o Instalaçõo•

tlolhor(u:n~ntoB na. praça do Distrlto

PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE AGUDOS

Pub Lf cade o rogistrado. na data supra•
AR I S T E VIU;I

OIrewr Olv . Ad In ll lrlçlD

ARTIGO 30 . Bntn 10i entrará em vigor na dato. de sua

publico.ção, revogadas as disposições cm contrário.

ARTIno 20. O presento Cródito Especinl será coberto

c om o r e c u r s o proveniente do oxcesso do arrocadação a se verificar no

Dxerclcio.

.11. {V
D ~.SON ASSA

lroíeito ! Iun i

ARTIr~ la. Fica o ~ocutivo Municipal autorizado a

abrir WQ CrÓdito J::npocial no valor do Ncz S'.'l50.000,OO (conto o cincoenta

mil cruzados novos), e que terá a soguinte classificação:

••1.1.0

10603281.26

o Dr. Nelson Assad Ayub, profolto Municipal do Agudos '.

Estado de são Paulo, no uso do suas atribuiçõos logais, faz sabor que a

ca.nra ~Iunic lpa l aprovou o ôlc sanciona a seguinto leI:
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